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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 06/2020 - SESA

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 062403202001 SESA

O Secretário de Saúde da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, vem abrir processo de
Dispensa de Licitação No 06/2020 - SESA para AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL E ÁLCOOL
ETÍLICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE TIANGUÂ/CE. NO COMBATE DA PANDEMIA COVID-19, para qual solicitamos as
providências necessárias, para comparecer a esta Prefeitura

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação direta se faz necessária em virtude do caráter de emergência que o

caso requer, em face da flagrante situação de risco que requer medidas urgentes e eficazes,
dentre as quais a Aquisição de Àlcoolgel e Álcool Etijico

A Constituição Federal reserva um lugar de destaque para a Saúde, tratando-a de
modo inédito no constitucionalismo pátrio, como um verdadeiro direito fundamental:

Art. 196 da Constituição Federal: "A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação'

Em virtude da urgência e a manutenção da saúde dos pacientes se faz necessário a
dispensa fundada no art. 24, IV. da Lei 8.666/93= "nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoa, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencialou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos". É necessário também evidenciar que a quantidade
adquirida é somente as determinadas pelas ordens judiciais.

Tais produtos são necessários para atendimento às diversas atividades na
aplicação de medidas no combate à propagação do vírus covid-19 (Coronavírus).

Considerando as previsões do Decreto Municipal 08/2020 de 19 de Março de
2020, bem como a portaria nQ 188/GM/MS - Ministério da Saúde de 04 de fevereiro de
2020, considerando o decreto Ne 33510 DE 16/03/2020, do Governo do jestado do Ceará,
Considerando a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
[ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), nos
termos da Portaria nP 188/2020, do Ministério da Saúde, editada com base no Decreto
Federal ne 7.616/2011; em face à promoção de garantia ao atendimento das necessidades
imprescindíveis e inadiáveis neste sentido, e que a indispensabilidade destas aquisições é
de notória, afinal, a não aquisição poderá ceifar vidas.

Diante da extrema necessidade verificada é que faz realizar a presente dispensa de
licitação. Justifica-se a referida aquisição, recaindo sobre a referida empresa, por meio de
Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso IV, do art. 24 da lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
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3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O Valor Total a ser pago de R$ 14.835,00(Quatorze mfl oitocentas e trinta e c'inca
reais) tem por base a coleta precedida pelo departamento de compras, pesquisas de
preços e cadastro de fornecedores do município com as devidas cotações encaminhada
tudo anexo a este processo.

4. DA PREVISÃO ORÇAMENTARIA.
Outros sim, o recurso para fazer a aludida despesa encontra-se classificado na seguinte

Dotação Orçamentária: 0602 10 302 0181 2.050 - Gestão Fortalecimento e Expansão

da Atenção Básica de Saúde. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

A Lei ne 8.666/93 em seu ar't 24 esclarece

É dispensóve} !imitação

omissos.

11- para outros serviços e compras de \-alar até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do incisa ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Le{, desde que não se reboam a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art 24, incisa 11, aiínecl a: "para compras e serviços não refeHdos no incisa
an tenor', alterado Feio Decreto Ne g.412, de 18 delunho de 20181

a) R$ 176.000,00 (cento e seten ta e seis mi! reais).

No caso em pauta o valor a ser contratado é R$ 14.835,00 (Quatorze mil
oitocentos e trinta e cinco reais), Valor este, que se enquadra no art. 24, inciso 11, da Lei n9
8.666/93
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Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo
dispositivo retromencionado. tem-se justiãcada a dispensabilidade da licitação em pauta.

Tianguá/CE, em 24 de Março de 2020

RÇIARLEVViEiRA DE Limo
SECRETARIO DE SA UDE
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f. refeitura de r

# nangua②
DESPACHO

À Procuradoria Gerando Município

Encaminho a VI Senhoria a Dispensa de Licitação autuada sob DISPENSA DE
LICITAÇÃO N' 06/2020 - SESA, e minuta de contrato, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
ÁLCOOL GEL E ÁLCOOL ETÍLICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIANGUA/CE. NO COMBATE DA PANDEMIA COVID-19. para
qual solicitamos as providências necessárias, para análise e aprovação desta
Procuradoria Geral

Solicito que este parecer seja emitido em caráter de urgência, em virou(b da
necessidade de conüaüção do serviço em tela.

Tianguá-CE, 24 de Março de 2020

REJAKLEVPiEinA DE Liça

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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®"w"
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO

0 Município de Tianguá/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n' 07.735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moeu, 785, Planalto, aüavés da
SecreUria De Saúde, representada neste ato pejo Senhor RE)ARLEY VIEIRA DE LAMA,
secretário de saúde, inscrito no CPF Ne 970.622.003-87, na qualidade de CONTRATANTE , e

com sede na : . CEP . de agora em diante denominada
CONTRATADA, neste ato representado peb(a) arca). inscrito(a) no
CPF Ne. . têm justo e conüatado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA D0 0BJET0 CONTRATUAL

1.1 - Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL E ÁLCOOL ETÍLICO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
TIANGUÁ/CE. NO COMBATE DA PANDEMIA COVID-19.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso IV. da Lei 8.666/93, e suas
alterações, bem como no Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne
06/2020-SESA.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA.

3.1. Executar os serviços, objeto do Conüato, de acordo com as condições e prazos
estabeleci(bs no processo Adminisü'ativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2020-SISA e
neste termo cona'atual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao paüimânio
do CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do conüato, quando no desempenho
de suas atividades profissionais, objeto deste conüato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da Co) CONTRATANTE as notas de empenhos e
respectivas noUS fiscais/futuras, junUmente com a CND do INSS, CRF do FGTS, CND de
Tributos Municipais expedida pela Secretaria Finanças do Município de Tianguá, o conüato
e a ordem de fornecimento, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo
setor competente;

3.4. Mantem durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habiliüção e qualificação exigidas na dispensa de licitação
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'HâWüá⑧
que gerou este Conüato, decorrente do Processo Adminisüativo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO Ne 06/2020-LESA.

3.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas peia
Conüatante;

3.6. Aceiür nas mesmas condições conüatuaís os acréscimos e supressões até o limite
fixado no $ 1e, do art. 65, da Lei N9 8.666/93 e suas alterações posteriores

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Conüatante se obriga a proporcionar à Contraída todas as condições necessárias ao
pano cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual consoante estabekce
a Lei Ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto conüatual;
4.3. Comunicar à Contraída toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto conuahial diligencian(k) nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Cona'atada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pejo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2020, contidos a partir do
recebimento da Ordem de Compra.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão conuatual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da
Lei N9 8.666/93, e poderá ser solicitada a quakluer tempo peb CONTRATANTE, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito,

reconhecia) os direitos da AdminisU'ação, em caso de rescisão adminisü'atava previsü no
art. 77 desta Lei

CLÁUSULA SÉTIMA - DO \FLOR E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O vabr gbbalda presente avença é de R$ L J, a ser pago no prazo de até Dez
dias, contado a partir da daü final do período de adimpbmento da obrigação, na proporção
dos serviços prestados, e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos
devidamente atestadas peb setor competente, observadas a condições da proposü e da
ordem de fornecimento emitida, conforme especificações abaixo

ITEM DESCRIÇOES
UND QUANT \FLOR

UNT

VALOR

TOTAL
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⑧" Prefeitura de r

7.2 0s pagamentos serão efetuados em conformidade com os vak)res conüatados.
7.3 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de lO(Dez) dias, contados a partir da data
do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
7.4 Ocorrendo erro na natura ou ouça circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientinicada, a fim de que tome providências.

CLÁUSULA alTA\a DA DOTAÇÃO ORÇAMENIARIA

8.1 - As despesas conüatuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE.
na dotação orçamentária referente ao Exercício: 0602 10 302 0181 2.050 - Gestão
Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de Saúde. NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA NONA DAS AITERAÇOES CONTRATUAIS

9.1 - O presente conüato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Ne
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

10.1 - Este ConUato enconü'a-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na
Lei NQ 8.666, de 2]. de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos
preceitos de direito público, teoria geralde contratos e disposições de direito privado.

l0.2 - Fica efeito o Foro da Comarca Vinculada da cidade de Tianguá, como o único capaz de
dirimir as dúvidas oriundas deste Conüato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

l0.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, enfie si, ajustado e conüatado, é
lavrado o presente termo, em 03 CTrês) vias de igual teor, o qual ckpois de lido e achado
conforme, é assinado peias partes cona'aüntes e pelas testemunhas abaixo.

TIANGUÁ-CE. de

SECRETARIO DE SAUDE
CONTRATANTE

VIEIRA DDLIMAR

de 2020
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<<<CNPJ>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<CPF>>>

CONTRATADA

<<<EMPRESA>>>

Testemunhas

1.

2.

CPF:

CPF

Av, Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1

Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
Pane/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888


